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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0000022-16.2013.815.0291
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Cruz do Espírito Santo
RELATOR:  Juiz  Ricardo  Vital  de  Almeida,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Vânia Honorato de Melo
ADVOGADA: Luciana Ribeiro Fernandes (OAB/PB 14.574)
EMBARGADO: Banco Itaucard S/A
ADVOGADO: Antônio Braz da Silva (OAB/PB 12.450-A)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA  DOS
DEFEITOS  DO  ART.  1.022  DO  CPC/2015. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

 1. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal
dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização –  não pode conduzir, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, à renovação
de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo
acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade,
omissão ou contradição.”  (STF - AI-AgR-ED-ED 177313/MG -
Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05/11/1996).

2. STJ: “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição
ou obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
291).

3. Embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.
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ACORDA a Segunda  Câmara  Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.

VÂNIA HONORATO DE MELO opôs embargos de declaração (f.
105/111) contra o BANCO ITAUCARD S/A, por meio dos quais suscitou
vícios no acórdão (f.  98/103) prolatado por este Órgão Colegiado, cuja
ementa está assim redigida:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. 1) TARIFA
DE CADASTRO. LEGALIDADE RECONHECIDA PELO STJ. 2) SEGURO
DE  PROTEÇÃO  FINANCEIRA.  COBRANÇA  LEGITIMADA  PELA
JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA. 3) RECURSO DESPROVIDO.

1. STJ: A Segunda Seção, por ocasião do julgamento do REsp nº
1.251.331/RS, fixou, para efeitos do art. 543-C do CPC, a premissa de
que "permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada
em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do  relacionamento  entre  o
consumidor e a instituição financeira". (AgRg no REsp 1521160/SC,
Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 18/06/2015, DJe 03/08/2015).

2. “Não caracteriza a prática abusiva da venda casada a contratação
de seguro de proteção financeira, adquirido como forma de garantir o
pagamento  de  empréstimo,  em  caso  de  morte,  invalidez  ou
desemprego involuntário  do contratante,  por  se  tratar  de contrato
acessório  estritamente  relacionado  com  o  objeto  do  contrato
principal,  tendo caráter  opcional”.  (TJ-PE -  APL: 3783251, Relator:
Fábio  Eugênio  Dantas  de  Oliveira  Lima,  Data  de  Julgamento:
15/07/2015, 1ª Câmara Regional  de Caruaru - 1ª Turma, Data de
Publicação: 31/08/2015).

3. Recurso desprovido.

Nos presentes aclaratórios, a parte embargante sustentou, em
síntese, a ilegalidade das tarifas bancárias cobradas e, em razão disso, a
necessidade  de  reforma  do  acórdão  e  o  consequente  provimento  da
apelação, julgada desprovida por esta Corte de Justiça.

Intimado, o embargado apresentou contrarrazões (f. 115/119).

É o breve relato.
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           VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                   Relator

O acórdão embargado, com base em pacífica jurisprudência
do STJ, na parte que interessa, consignou o seguinte:

TARIFA DE CADASTRO:

De modo diferente da TAC e TEC, cuja exigibilidade se mostra ilegal a
partir do ano de 2008, o STJ, sob o rito imposto pelo art. 543-C
do CPC/1973, decidiu que é LEGÍTIMA a cobrança da tarifa
de cadastro, como demonstram os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL.
TARIFAS DE REGISTRO DE CONTRATO E AVALIAÇÃO DO BEM. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL  NÃO  DEMONSTRADO.  TARIFA  DE  CADASTRO.
COBRANÇA. POSSIBILIDADE.

1. Nos termos dos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo
Civil  e 255, parágrafos 1º e 2º, do RISTJ, inviável o conhecimento do
recurso especial pela alínea 'c' do permissivo constitucional, quando não
demonstrada, como na hipótese, a similitude fática entre as hipóteses
confrontadas, inviabilizando a análise da divergência de interpretação da
lei federal invocada.

2.  A  Segunda  Seção,  por  ocasião  do  julgamento  do  REsp  nº
1.251.331/RS,  fixou,  para  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC,  a
premissa  de  que  "permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da
autoridade  monetária,  a  qual  somente  pode  ser  cobrada  no
início  do  relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira".

3.  Agravo  regimental  parcialmente  provido. (AgRg  no  REsp
1521160/SC,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 03/08/2015).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS.  SEGUNDA  FASE.  CONTRATO  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO.
COBRANÇA  DE  TARIFAS  BANCÁRIAS.  NECESSIDADE  DE  PACTUAÇÃO.
DATA DO CONTRATO. FALTA DE EXPLICITAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A Segunda Seção, ao conhecer e dar parcial provimento ao REsp nº
1.251.331/RS, fixou as seguintes premissas para efeitos do art. 543-C do
CPC:  (i)  Nos  contratos  bancários  celebrados  até  30.4.2008  (fim  da
vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas
de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC),  ou outra
denominação  para  o  mesmo  fato  gerador,  ressalvado  o  exame  de
abusividade em cada caso concreto; (ii)  Com a vigência da Resolução
CMN  3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente
previstas em norma padronizadora expedida pela autoridade monetária.
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Desde então, não mais tem respaldo legal  a contratação da Tarifa de
Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou
outra denominação para o mesmo fato gerador.  Permanece válida a
Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo
padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser
cobrada  no  início  do  relacionamento  entre  o  consumidor  e  a
instituição  financeira,  e  (iii)  Podem  as  partes  convencionar  o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF)
por meio de financiamento acessório  ao mútuo principal,  sujeitando-o
aos mesmos encargos contratuais.

2. Hipótese em que o acórdão deixou de explicitar a data do contrato, o
que  inviabiliza  sua  reforma  pela  via  do  recurso  especial  (Súmula  nº
7/STJ).

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1532484/PR, Rel.
Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 08/09/2015, DJe 11/09/2015).

É hígida, pois, a sentença que declara legal a “Tarifa de Cadastro”.

SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEIRA:

É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de reputar válido
encargo denominado “Seguro de Proteção Financeira”, porquanto visa
proteger o próprio consumidor, como forma de garantir o pagamento
de  empréstimo,  em  caso  de  morte,  invalidez  ou  desemprego
involuntário do contratante.

Cito vários precedentes sobre o tema:

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  VENDA  CASADA  ENTRE  CONTRATO  DE
EMPRÉSTIMO E SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEIRA (PRESTAMISTA).
INEXISTÊNCIA.  1.  Não  caracteriza  a  prática  abusiva  da  venda
casada  a  contratação  de  seguro  de  proteção  financeira,
adquirido como forma de garantir o pagamento de empréstimo,
em  caso  de  morte,  invalidez  ou  desemprego  involuntário  do
contratante,  por  se  tratar  de  contrato  acessório  estritamente
relacionado com o objeto do contrato principal,  tendo caráter
opcional. 2.  O  seguro  prestamista  não  colocar  o  consumidor  em
situação de desvantagem, uma vez que se de um lado o seguro garante
o  crédito  da  instituição  financeira,  de  outro,  o  próprio  devedor  é
beneficiado, porque protegido contra eventos inesperados e os juros são
reduzidos em razão da diminuição dos riscos assumidos pelo banco. (TJ-
PE - APL: 3783251 PE, Relator: Fábio Eugênio Dantas de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 15/07/2015, 1ª Câmara Regional de
Caruaru - 1ª Turma, Data de Publicação: 31/08/2015).

SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEIRA - Válida sua cobrança, visto que
beneficia o próprio devedor, que optou por sua contratação - RECURSO
DESPROVIDO  NESTE  TÓPICO.  TARIFAS  BANCÁRIAS  -  É  permitida  a
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cobrança da TAC e da TEC mediante previsão expressa nos contratos
firmados até 30/04/2008 (Resolução CMN 2.303/96 e CMN 3.518/2007)-
Após essa data, ficou vedada a contratação das referidas tarifas, ou outra
denominação para o mesmo fato gerador Orientação firmada pelo STJ,
ao  aplicar  a  "Lei  de  Recursos  Repetitivos"  (REsp  1.251.331-RS)  -
Possibilidade  de  cobrança  da  tarifa  de  cadastro  no  caso  em  tela  –
RECURSO  DESPROVIDO  NESTE  TÓPICO.  TARIFAS  BANCÁRIAS  e
SERVIÇOS DE TERCEIROS - Em se cuidando de relação de consumo, o
consumidor  há  de  ser  previamente  informado  das  respectivas  taxas,
tarifas e encargos cobrados na relação contratual (arts. 46 e 52, CDC)– A
fixação de encargos deixada ao arbítrio exclusivo da instituição financeira
mostra-se potestativa e incompatível com a equidade, sendo, portanto,
nula (art.  51, IV,  CDC)- Vedação à cobrança de tarifas  que importem
vantagem manifestamente excessiva (art. 39, V do CDC)- Hipótese em
que não  houve a devida informação acerca  dos  serviços  de  terceiros
supostamente  prestados,  nem  comprovação  do  repasse  do  montante
descontado  do  cliente  -  Impossibilidade  de  cobrança  das  tarifas  de
"registro", "avaliação", "gravame" e dos serviços de terceiros no caso em
análise  –  RECURSO  PROVIDO  NESTE  TÓPICO. (TJ-SP  -  APL:
11151017420148260100 SP 1115101-74.2014.8.26.0100, Relator:
Sérgio Shimura, Data de Julgamento: 30/09/2015, 23ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 07/10/2015).

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  CONTRATO  BANCÁRIO.  SEGURO  DE
PROTEÇÃO  FINANCEIRA.  LICITUDE.  AUSÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE.
SENTENÇA  MANTIDA.  O  seguro  de  proteção  financeira  assegura  o
pagamento total ou parcial do empréstimo, caso algum imprevisto ocorra
durante a vigência do contrato. Tal cobertura, além de ser de contratação
facultativa,  constitui  mera  garantia  do  contrato.  Na  espécie,  não  há
evidência de que a aquisição do seguro tenha sido imposta ao apelante
como  condição  para  realizar  o  empréstimo.  Tampouco  se  verifica  tal
imposição como cláusula do contrato de empréstimo - o que configuraria
venda  casada  -,  razão  pela  qual  não  se  constata  ilicitude.  Apelação
desprovida. (TJ-DF  -  APC:  20150110344818,  Relator:  HECTOR
VALVERDE  SANTANNA,  Data  de  Julgamento:  24/02/2016,  6ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 01/03/2016.
Pág.: 528).

Improcede, pois, o pedido veiculado no recurso apelatório quanto à
ilegalidade do “Seguro de Proteção Financeira”.

Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso  apelatório.  (f.
99/102).

Assim, da leitura do recurso, percebe-se  que as alegações da
embargante demonstram, de forma clara, que os vertentes embargos
pretendem, na prática, rediscutir os fundamentos que embasaram a
decisão editada nos autos, ensejando sua rejeição por se arredarem
claramente das hipóteses elencadas no art. 1.022 do CPC/2015, máxime
quando tentam modificar o decisum guerreado por meio de efeitos
infringentes.
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O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:

A via recursal dos embargos de declaração – especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização – não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, à renovação de um
julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se
ressente de qualquer dos vícios de obscuridade, omissão ou
contradição.1 

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.

Ora, a embargante busca, na verdade, desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero
exame dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos
embargos de declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub
judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de cansativa
apreciação no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.2

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 – RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.3 

1 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.
2 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.
3 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, conforme se
vê adiante:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I –  Os
embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,
não a adequar a decisão ao entendimento do embargante.  II –
Embargos de declaração rejeitados.4 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida  pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a vigência do
NCPC, de que o órgão julgador não é obrigado a pronunciar-se sobre
todas as teses arguidas pelas partes, quando adotar fundamentação
lógico-jurídica coerente, apta a viabilizar o exercício da ampla defesa pelas
partes. Observemos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  HIPÓTESE DE NÃO CABIMENTO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Mesmo após a vigência do CPC/2015,
não  cabem  embargos  de  declaração  contra  decisão  que  não  se
pronuncie  tão  somente  sobre  argumento  incapaz  de  infirmar  a
conclusão adotada. Os embargos de declaração, conforme dispõe o
art.  1.022  do  CPC/2015,  destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar
obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O julgador
não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a
decisão. A prescrição trazida pelo inciso IV do § 1º do art. 489 do
CPC/2015 ["§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: (...) IV -
não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes
de,  em  tese,  infirmar  a  conclusão  adotada  pelo  julgador"]  veio
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo STJ, sendo dever do
julgador  apenas  enfrentar  as  questões  capazes  de  infirmar  a
conclusão adotada na decisão. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva
Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado
em 8/6/2016, DJe 15/6/2016.5 

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal
de origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária
para o deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada.
O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e

4 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004
p. 291.
5 Informativo 585/STJ.
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qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os
considerados suficientes para fundamentar sua decisão.6

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não
é obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.7

Esta  Corte firmou compreensão de que o magistrado não está
obrigado a se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas
partes, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros
fundamentos.8

"Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de
concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão,
mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e
profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (...)"
(EDclREsp 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).9

Por fim, “os embargos declaratórios, mesmo manejados com o
propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão
embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua
interposição.” 10

Na realidade, a embargante quer forçar este Órgão Colegiado a
reexaminar  os  aspectos  jurídicos  do  acórdão,  sobre  o  qual  não  recai
qualquer dos vícios do art. 1.022 do CPC/2015.

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo

6 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.
7 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.
8 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta
Turma, julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.
9 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ
19/12/2003, p. 314.
10 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
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Doutor  MIGUEL  DE  BRITTO  LYRA  FILHO (Juiz  de  Direito
Convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Excelentíssimo
Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 31
de janeiro de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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